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Em 16 de fevereiro de 2009

(Segunda-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 18 horas)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 3.002/08, do Sr. Narcio Rodrigues, que requer urgência na apreciação do Projeto de Lei nº 1.825, de 2007,  do Senado Federal, que altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade de uso do equipamento suplementar de retenção (air bag). 

II. Requerimento nº 3.063/08, do Sr. Maurício Rands, que requer urgência na apreciação do Projeto de Lei nº 3.021, de 2008,  do Poder Executivo, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social, regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social e dá outras providências. (Apensado ao PL 7.494/06)

III. Requerimento nº 3.454/08, do Sr. Mauricio Rands e outros, que solicita, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 836, de 2003, do Sr. Bernado Ariston, que disciplina o funcionamento de bancos de dados e serviços de proteção ao crédito e congêneres e dá outras providências. 

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º, da Constituição Federal)

Votação

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 447-A, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 447-A, de 2008, que altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para alterar o prazo de pagamento dos impostos e contribuições federais que especifica; tendo parecer da Comissão Mista, proferido em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta MPV e pela rejeição das Emendas de nºs. 1 a 67 (Relator: Dep. Átila Lira).
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 30/11/2008   

PRAZO NA CÂMARA: 14/12/2008  

SOBRESTA A PAUTA EM: 11/02/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 26/04/2009

URGÊNCIA

(Art. 62 da Constituição Federal)

Discussão

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 449, de 2008, que altera a legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários, concede remissão nos casos em que especifica, institui regime tributário de transição, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista. As Emendas de nºs 17, 33, 47, 60, 65, 82, 103, 185, 214 e 308 foram retiradas pelos autores.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 17/12/2008   

PRAZO NA CÂMARA: 10/02/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 28/02/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 13/05/2009

3

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 450, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO)
Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 450, de 2008, que autoriza a União a participar de Fundo de Garantia a Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; altera o § 4º do art. 1º da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008; dispõe sobre a utilização do excesso de arrecadação e do superávit financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 1º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004; e autoriza a União a repassar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES recursos captados junto ao Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 02/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 16/02/2009

SOBRESTA A PAUTA EM: 06/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 19/05/2009

4

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 451, de 2008, que altera a legislação tributária federal, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 08/02/2009

PRAZO NA CÂMARA: 22/02/2009 

SOBRESTA A PAUTA EM: 12/03/2009 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 25/05/2009

PRIORIDADE 

Discussão

5

PROJETO DE LEI N.º 1.825-A, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1.825-A, de 2007, que altera o art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a obrigatoriedade de uso do equipamento suplementar de retenção (air bag); tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,  pela aprovação dos de nºs 25/03 e 225/03, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Ronaldo Dimas); da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação dos de nºs 25/03 e 225/03, apensados, com substitutivo, e pela rejeição do substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio (Relator: Dep. Giacobo); e  da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, dos PLs apensados de nºs 225/03, com substitutivo, 1.668/07, com emenda, 1.822/07, com emenda, e 25/03, com substitutivo, e dos Substitutivos ao Projeto de Lei nº 25/03 da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, com 2 subemendas, e da Comissão de Viação e Transportes, com subemenda (Relator: Dep. Hugo Leal). 
Tendo apensados os PLs nºs 25/03 (1.668/07, 1.822/07 e 225/03).

6

PROJETO DE LEI Nº 836-C, DE 2003

(DO SR. BERNARDO ARISTON)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 836-C, de 2003, que disciplina o funcionamento de bancos de dados e serviços de proteção ao crédito e congêneres e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões: de Defesa do Consumidor,  pela aprovação deste e dos de nºs 2.101/03, 2.798/03, 3.347/04, 5.870/05, 5.958/05, 5.961/05, 6.558/06 e 6.888/06, apensados, e das emendas oferecidas ao substitutivo de nºs 3, 4, 6, 10, 11, 12, 16 e 19; pela aprovação parcial das emendas oferecidas ao substitutivos de nºs 1, 13, 15, 17, 20, 23 e 25, na forma do novo substitutivo adotado; e pela rejeição das emendas de nºs 1 a 6 apresentadas a este, das emendas de nºs 1 a 5 apresentadas ao Projeto de Lei nº 2101/03, e das emendas de nº 2, 5, 7, 8, 9, 14, 18, 21, 22, 24, 26, 27 e 28 apresentadas ao substitutivo (Relator: Dep. Max Rosenmann); e de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, dos de nºs 2.101/03, com emendas, 2.798/03, 3.347/04, 5.870/05, 5.958/05, com emendas, 5.961/05, 6.558/06, 6.888/06, com emenda, apensados; do Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor, com subemenda; das Emendas de nºs 01/04 a 06/04 ao PL 836/2003, 01/04 a 05/04 ao de nº 2.101/2003 e 01/06 a 28/06 ao Substitutivo, todas apresentadas na Comissão de Defesa do Consumidor; e pela anti-regimentalidade das Emendas nºs 01/06 a 03/06 e 01/07 a 08/07, apresentadas nesta Comissão (Relator: Dep. Maurício Rands). 

Tendo apensados os PLs nºs 2.101/03, 2.798/03, 3.347/04, 5.870/05, 5.958/05, 5.961/05, 6.558/06, 6.888/06 e 4.334/08.
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